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Mensagem do Licitante: 
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Resposta: 

Impugnação deferida parcialmente. 

Motivo 1 da impugnação: "Disponibilização de escritório no Rio de Janeiro/RJ (...)", conforme item 14.1 no 

Termo de Referência: 

O item 14.1 do Termo de Referência e o item 12.6.4.7 do edital deve ser desconsiderado. Quanto ao item 

14.2 do Termo de Referência, onde se lê: "no Escritório do Rio de Janeiro", leia-se: " na 

região Metropolitana do Rio de Janeiro". 

“14.2. Indicar, formalmente, no início da execução do objeto deste Termo, um representante (preposto) 

que deverá estar disponível na região Metropolitana do Rio de Janeiro, com disponibilidade para reuniões 

e com poderes para tomar decisões necessárias para a adequada execução do contrato e deverá estar 

apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.” 

 

Motivo 2 da impugnação: "DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE DISPOSITIVOS 

REGULAMENTARES SOBRE SITUAÇÕES DE HOME OFFICE": 

Consta na mídia informações a respeito dos índices de eficácia das vacinas disponibilizadas no país, 

podendo-se afirmar que que os altos índices de vacinação remetem à baixa probabilidade de que os 

efeitos de mortes ou necessidades prementes de afastamentos ao trabalho, conforme verificados no 

“início” da pandemia de Covid 19, ocorram novamente, época em que não havia a proteção da vacina 

disponível.  

Além disso, uma das características essenciais da terceirização é a ausência do vínculo de subordinação 

entre o tomador dos serviços (órgão ou entidade contratante) e o empregado terceirizado. Este último 

subordina-se ao terceiro, isto é, à empresa com que mantém vínculo empregatício e que é contratada pelo 

órgão ou entidade para a prestação de serviços. O vínculo do empregado terceirizado com a 

Administração contratante faz-se por meio indireto”. Portanto, não há política estabelecida pela Finep para 



 
 
a execução de teletrabalho aos terceirizados. Tais profissionais não são subordinados diretamente à 

contratante, o que prejudica fielmente como estabelecer tais políticas institucionalmente. 

Desde 22 de abril de 2022, foi publicada Portaria que determina o fim do estado de emergência por Covid-

19, a Portaria GM/MS Nº 913 (DOU de 22 de abril de 2022), que declara o encerramento da Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Covid-19. Nos termos da Portaria, 

o Ministério da Saúde continuará orientando os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sobre as ações 

que compõem o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus, com base 

em constante avaliação técnica dos possíveis riscos à saúde pública brasileira e das necessárias ações 

para seu enfrentamento. Desde o fim desse estado de emergência, regras trabalhistas retornaram ao 

usual, como, por exemplo, no trabalho das gestantes, que "deverá retornar à atividade presencial (art. 1º, 

§ 3º, inciso I da Lei 14.151/21)”. 

 A Finep tem respeitado em todos os seus contratos, as alterações de regras trabalhistas e ou econômicas 

em relação às impostas pelo estado de emergência relativo à Covid 19. Neste sentido, caso haja retorno 

de estado de emergência, seja por Covid -19 ou qualquer outra doença que venha gerar impacto infecto 

contagioso ou social/trabalhista, como o observado a esta patologia, todos os dispositivos legais que 

voltarem a vigorar serão então igualmente respeitados pela Finep. 

Além disso, no pedido de impugnação, há a seguinte citação: “Se diz hipótese, mas em verdade tal 

situação ocorrerá por certo, não sendo apenas mera possibilidade, não se enquadrando em fato 

imprevisível”. Não há como concordar que invariavelmente, passaremos pelas mesmas mazelas, como o 

auge do índice de falecimentos relativos à pandemia de Covid 19, conforme já citado. Portanto, não há 

concordância com tal afirmação. Porém, caso ocorra um eventual desequilíbrio contratual decorrente de 

possíveis motivos não previstos, a pertinência de alterações contratuais que não penalizem as partes 

poderá ser estudada, de acordo com análise jurídica pertinente. 

Desta forma, a inserção de dispositivos contratuais que estabeleçam teletrabalho à terceirizados não seria 

adequado.  
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